
S U P E R I N T E N D Ê N C I A  D E  Á G U A  E  E S G O T O  D E  A R A G U A R I - M G  -  P U B L I C A Ç Ã O  D E  A L T E R A Ç Ã O 
D E  E D I T A L  D E  L I C I T A Ç Ã O -    Referência: PROCESSO LICITATÓRIO 024/11 – PREGÃO PRESENCIAL 018/11. Objeto: 
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FORNECIMENTO  DE  (COLETORES  DE  DADOS,  DOCKING  STATION  PX3001  E 
IMPRESSORAS  TÉRMICAS),  (SERVIDOR  DATA  CENTER,  MICROCOMPUTADORES  E  MONITORES  DE  VÍDEO), 
(IMPRESSORAS LASER), (CANETAS PARA COLETOR DE DADOS, CAPAS PARA COLETOR DE DADOS E IMPRESSORAS 
TÉRMICAS, CARREGADORES DE BATERIA, CABOS DE DADOS E DOCKING STATION - para equipamentos já adquiridos),  
(CENTRAL TELEFÔNICA DIGITAL), (PERIFÉRICOS). Em relação à solicitação de impugnação do Edital de Licitação  apresentado 
pela empresa TEXAS INFORMÁTICA E PRODUTOS LTDA EPP referente ao ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) do Edital,  
precisamente no  LOTE 02, Item 1, Subitens 8.2 e 8.3, LOTE 02, Item 2, subitens 56 e 57 , após apreciação do parecer técnico 
emitido pela Coordenação de Informática da SAE, anexado ao processo, o Pregoeiro da SAE - Superintendência de Água e Esgoto  
de Araguari-MG, DECIDE: 1- A exigência descrita nos subitens 8.2 do item 1 e 56 do item 2 do Lote 02 fica alterada para a  
seguinte:  “A Licitante participante,  deverá comprovar de maneira explícita através de declaração do fabricante ou documentos 
oficiais do fabricante do equipamento, que, os produtos ofertados e todos os seus componentes são novos (sem uso, reforma ou  
recondicionamento), não se encontram fora de linha de fabricação neste momento e que os mesmos venham a ser descontinuados  
o fornecimento de peças de reposição, pelo menos, durante o prazo de garantia do equipamento. Para fins de comprovação  
entende-se por Documentos Oficiais do Fabricante, catálogos, folders, manuais, declarações e páginas do site oficial do mesmo,  
que, explicitem precisamente as informações exigidas”. 2- As exigências descritas nos subitens 8.3 do item 1 e 57 do item 2 do Lote  
02, ficam extintas do Edital, tornando-se nula a obrigatoriedade das suas apresentações. 3- A data para realização da Sessão  
Pública para abertura dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação fica alterada para dia 29 de setembro 
de 2011, às 08:00 (oito horas) na Av. Hugo Alessi nº 50, Bairro Industrial, Araguari-MG, (Sede Administrativa). 4- À decisão, 
deverá ser dada publicidade em conformidade com determinações legais para conhecimento de todos. Rômulo Cesar de Souza, 
Pregoeiro da SAE em 02/09/2011.


